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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2019/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a contratação de serviços gráficos 
para utilização junto à Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal, às seguintes proponentes: DANIELY  NIARY 
DA SILVA - ME, nos lotes 01, 06 e 07, com o valor total global de R$ 3.675,00 (três mil 
seiscentos e setenta e cinco reais); GRÁFICA BENÁCCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL 
EIRELI - EPP, nos lotes 02, 03 e 10, com o valor total global de R$ 2.785,50 (dois mil 
setecentos e oitenta e cinco reais) e GRÁFICA ACÁCIA LTDA - ME, nos lotes 04, 05, 07 e 09, 
com o valor total global de R$ 2.909,00 (dois mil novecentos e nove reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2019. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2019/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2019. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de materiais de construção - diversos, com recursos do 
Ministério da Saúde – Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde e Custeio 
SUS”, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, 

Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente edital. 
As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 15/10/2019. 

AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO Nº 105/2019 FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, 
RELATIVAMENTE AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A 
PARTIR DA DATA DE 01/10/2019, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL 
COMUM, AUMENTO DE 3,04%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,82 (TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,94 (TRÊS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) POR 
LITRO E B) ÓLEO DIESEL S10, AUMENTO DE 3,14%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,88 (TRÊS REAIS E 
OITENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,00 (QUATRO REAIS) POR LITRO, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019. 
ASSINATURA: 30/09/2019. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº. 060/2019. 

De 01 de outubro de 2019. 

 

  

 EMENTA: Concede licença a Servidora 

Pública Municipal.  

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI , Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º . Fica por este instrumento concedido a Servidora 

Pública Municipal Srª. ETIENE SOUZA GONÇALVES , portadora da cédula 

de identidade nº. 10.595.983-4 e CPF nº. 080.458.639-00, ocupante 

do Cargo de Atendente de Creche, l icença sem remuneração pelo 

período de até 02 (dois) anos, a contar desta data.  

 

  Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 01 de outubro de 2019. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI  

Prefeita Municipal  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

 
O MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 95.587.622/0001-74, com sede administrativa na Av XV 

de Novembro, nº 608, Paço Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para 

INSCRIÇÃO de pessoas físicas, de baixa renda, interessadas em acessar o 

Programa Teto Solidário criado pelo Lei Municipal n.º 391/2019 e 

regulamentado pelo Decreto n.º 91 de 2019. 

 

1 - Condições mínimas para que se inscrevam no programa: 

1.1 - Possuir renda “per capita” igual ou inferior a 01 (um) salário mínimo; 

1.2 - Estar cadastrada no CADÚNICO, sendo que este deve estar 

atualizado (atualização inferior a um ano); 

1.3 - Residir no município há mais de cinco anos (documentos que 

comprovem a residência: fatura de água ou energia em nome da pessoa 

beneficiada, bloco de produtor, DAP, declaração de moradia fornecida por terceiros 

que também residam no município); 

1.4 - Não ter sido beneficiária de nenhum outro programa de habitação 

no qual tenha recebido a propriedade, a posse ou o uso, de qualquer modo, de 

imóvel;  

1.5 - Não possuir bens imóveis, o que será comprovado mediante 

apresentação de certidão negativa de propriedade, emitida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

  

                 2 - Fica facultativo à Secretaria Municipal de Assistência Social a 

verificação “in loco” para fins de comprovação dos fatos e condições 

apresentadas pelos moradores; 

 
3 - Os interessados deverão comparecer na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, situada na Rua XV de Novembro, Paço Municipal, 

Virmond, Paraná, das 8:00h às 11:30h e das 13:00h às 17:00 horas, munidos 

dos seguintes documentos: 
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3.1 - RG 

3.2  - CPF 

3.3 - Cadastro no CADÚNICO 

3.4 – Comprovação de Renda. 

3.5  - Certidão Negativa do Cartório de Registro de Imóveis. 

3.6  - Comprovante de residência se existir, DAP ou declaração 
de moradia fornecida por terceiros que também residam no Município).  

 
 
4 - Caso o número de FAMÍLIAS inscritas for superior ao número de 

casas disponibilizados, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos 

pelo Decreto Municipal nº 091/2019 de 26 de setembro de 2019, na seguinte 

ordem, conforme descrito abaixo: 

 
I – Famílias que não tem onde residir; 
II – Famílias que pagam aluguel ou moram “de favor” em fundo de lotes; 
III – Família com menor renda per capita; 
 

5 – Fica designada a Comissão especial nomeada através do Decreto 

nº 091/2019 para efetuar o recebimento dos documentos, realizar a análise 

identificando o enquadramento dos mesmos e divulgando o resultado por ordem 

dos beneficiários. 

6 – Da divulgação do resultado, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dirigido à comissão especial.  

7 Fica assegurado a reserva de vagas de 3% para idosos e 3% para 

deficientes nos termos já disposto do Decreto 091/2019.  

8 Da suspensão dos benefícios: 

8.1 Haverá suspensão dos benefícios a qualquer momento, 

mediante ato devidamente fundamentado da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, quando no descumprimento do previsto na Lei Municipal nº 391/2019, de 

21 de Fevereiro de 2019 e seu Decreto nº 091/2019, de 26 de Setembro de 2019. 

 

 

 

Município de Virmond Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 

=================GABINETE DO PREFEITO====================  
 

9 - Unidades habitacionais ofertadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 

1 

1. EDIFICAÇÃO A estrutura contará com fundação brocas 
de 0,50m de profundidade e vigas baldrame de concreto 
armado. O piso será executado em concreto com 6cm de 
espessura e deve receber o acabamento alisado e 
queimado. O fechamento das paredes dar-se-á através de 
blocos de concreto assentados com argamassa de 
assentamento e a espessura das paredes será de 14cm nas 
paredes externas e de 9cm nas paredes internas. O oitão 
da edificação será executado em alvenaria de bloco 
cerâmico assentado em argamassa e com reboco no lado 
externo da residência. 2. COBERTURA Para execução da 
cobertura deve-se utilizar tesoura de madeira aparelhada 
com terças caibros e ripas, sendo estruturado com dois 
caimentos (duas águas). Será utilizada telha e cumeeira de 
fibrocimento ondulada de 4cm de espessura. O forro da 
edificação e os beirais serão em PVC na cor branca. 3. 
ELÉTRICA A instalação elétrica constará instalado nas 
paredes com caneletas de PVC e fiação completa de 
prumadas, tomadas, interruptores e pontos de luz, 
dispositivos elétricos com acabamento, disjuntores, caixas 
de passagem, de distribuições e de medidores, ligação 
através de cabos flexível anti chamas com a rede da 
concessionária até o quadro de medidores, tudo conforme 
projeto executivo. O número de tomadas, interruptores e 
pontos de consumo diversos, terá as disposições em 
quantidades discriminadas no respectivo projeto. As 
instalações elétricas devem obedecer as normas técnicas 
vigentes e exigências da COPEL. 4. INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS As instalações hidráulicas serão 
executadas conforme projeto, sendo as colunas e 
prumadas das canalizações e as derivações ocorrerão 
aparente nas paredes percorrendo junto ao pilar nas 
descidas. Será empregado nas instalações hidráulicas os 
materiais que, além de satisfazerem os dispostos nas 
Normas Brasileiras, e as posturas municipais, obedeçam às 
especificações que acompanham o projeto. Todas as 
canalizações de água fria e esgotos serão em tubos de PVC 
de série específica. A caixa d’água será em polietileno 
apoiada sobre tablado de madeira. O sistema de 
abastecimento das unidades será por gravidade através de 
um reservatório superior que receberá água da 
concessionária local. Serão executados os ramais de 
esgoto, reunidos em uma caixa de passagem, de onde 
serão encaminhados para a fossa séptica com sumidouro. 
5. ACABAMENTO As esquadrias das janelas serão de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
     27 
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ferro, com vidro fantasia e incolor. A porta e os batentes 
internos serão em madeira chapeada lisa, semi-ocas, 
padrão médio. Já as portas externas serão em ferro com 
vidro translúcido nas partes superiores. As dobradiças 
serão em material metálico. A abertura da porta de 80cm 
devem ter esse vão de passagem quando pronta e acabada 
com seus batentes. Os pisos serão executados cimento 
com fck de 250 kgf/cm² que deve ser vibrado para garantir 
o melhor adensamento e evitar a porosidade, tomando 
cuidado para que se mantenha nivelado, limpo e livre de 
quaisquer partículas. 6. LIMPEZA GERAL DA OBRA A 
obra construída, será entregue limpa e retirados os entulhos 
provenientes da execução desta. Materiais excedentes da 
mesma serão retirados do local. Durante a execução das 
etapas de construção das casas populares, devese tomar 
cuidado com atividades já realizadas, para que a execução 
de uma não danifique as demais já realizadas. 

 
  

10 Da validade: 

Este Edital terá validade de 15 (quinze) dias a contar de sua publicação 

nos órgãos oficiais.  

 
11 Disposições gerais: 
 

11.1 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social pessoalmente ou pelo telefone (42) 3618-1122. 

 

11.2 É anexo integrante ao presente edital de chamamento 

público a Lei Municipal n.º 391/2019 e o Decreto n.º 91/2019.  

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 30 

de setembro de 2019. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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